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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 060/202I

Nomeia membros para compor a equipe de

Vigilâncio Soniídria e Epidemiológica.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica local:

RESOLVE:

Art. 1'- Nomear os os servidores abaixo relacionados, para compor a equipe
de Vigilância Sanitária e Epidemiológica do município de Vertente do Lério:

L lnspetor Sanitário
A) JOÃO JOSENILSON SARAIVA DA SILVA

CPF:473.254.374-04

II.
a)

Agente Saniúário
DARLAN PEREIRA DA SILVA
CPF: 036.009.754-55

III. CoordenadoradeVigilânciaEpidemiológica
â) JULIANA NOBREGA PEREIRA DA COSTA

CPF : 07 I .297 .'7 54-67

IV.
a)

Agente de Vigilância Epidemiológica
ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 059.106.444-83

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,24 de março de2021.
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